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EMENTA:  APELAÇÃO.  INTERPOSIÇÃO  CONTRA  DESPACHO QUE 
INDEFERIU PEDIDO DE  LIBERAÇÃO  DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DECISÃO  QUE  POSSUI  NATUREZA  JURÍDICA INTERLOCUTÓRIA.  VIA 
INADEQUADA.  RECURSO  CABÍVEL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. ERRO GROSSEIRO. 
PRECEDENTES DO  STJ. APLICAÇÃO DO  CAPUT,  DO ART. 557, DO  CPC. 
SEGUIMENTO NEGADO AO APELO. 

A via  adequada  para  impugnação  de  decisão  de  natureza  interlocutória  é  o  Agravo  de 
Instrumento, com fulcro no art. 522, do CPC. 

A interposição de Apelação contra decisão de natureza interlocutória é erro grosseiro, o que 
impossibilita a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos. 

VOTO.

José  Assimário  Pinto  e Amaro  Gonzaga  Pinto  Filho,  advogando  em 
causa própria, interpuseram Apelação contra a Decisão prolatada pelo Juízo da 4.ª 
Vara  Cível  da Comarca  de  Campina  Grande,  f.  711/712,  nos  autos  da  Ação de 
Revisão de Contrato ajuizada pela Pneus Teixeira Indústria e Comércio Ltda. em 
desfavor da Nacional Leasing Arrendamento Mercantil S.A. e do UNIBANCO – 
União  de  Bancos  Brasileiros  S.A. Pedro  de  Lima  Ferreira,  que  indeferiu  o 
pedido de  liberação  de  honorários  advocatícios,  por  meio  de  alvará  judicial,  no 
percentual  de  cinquenta  por  cento  do  valor  penhorado,  para  cada  um deles,  ao 
fundamento de que nos autos dos Embargos à Execução, processo n.º  0026110-
39.2005.815.0011,  opostos  por  aquela  instituição  bancária,  foi  proferida  decisão 
determinando que a execução dos honorários não poderia ter por base de cálculo o 
valor da causa, mas sim, aquele que for apurado na futura liquidação de sentença e, 
que,  ao  final,  determinou a  devolução,  em favor  do  Banco,  do  valor  objeto  da 
penhora realizada às f. 362/367 destes autos. 

Alegaram,  f.  719/741,  que  pretendem  a  execução  dos  honorários 
advocatícios garantidos por meio de penhora já efetivada nos presentes autos, e não 
a verba sucumbencial fixada em sede de embargos à execução, a ser executada, por 
consequência, nos próprios autos do referido incidente. 

Argumentaram que o  Juízo  não poderia  ter  determinado  a  devolução do 
dinheiro penhorado em favor  do Banco, porquanto sequer houve recurso de sua 



parte, razão pela qual requereram o provimento do Apelo para reformar a decisão 
recorrida, determinando o prosseguimento da execução. 

Nas  Contrarrazões,  f.  744/781,  o  Apelado  arguiu,  preliminarmente,  a 
ocorrência  da  preclusão  temporal,  por  entender  que  já  houve  decisão  anterior, 
transitada em julgado, nos autos dos Embargos à Execução nº. 001.2005.026.110-4, 
apreciando  pedido  formulado  pelos  Apelantes  relativo  à  execução  dos  seus 
honorários advocatícios, pugnando, ao final, pelo acolhimento da preliminar, ou não 
sendo este o entendimento, no mérito, pelo desprovimento do Recurso. 

A Procuradoria de Justiça opinou pelo não conhecimento da Apelação, ao 
argumento de que o pedido formulado pelos Apelantes já foi objeto de apreciação 
pelo Juízo, entendendo pela necessidade de liquidação do julgado e consequente 
apuração da verba honorária devida, Parecer de f. 791/793. 

É o Relatório.

A decisão,  que põe fim ao processo,  com ou sem resolução do mérito,  é 
sentença, sendo cabível o recurso de Apelação, e do ato judicial que decide questão 
incidental, sem, entretanto, extinguir o processo (com ou sem resolução do mérito), 
cabe Agravo de Instrumento. 

 O  presente  recurso  foi  interposto  como  Apelação,  impugnando  decisão 
interlocutória que em execução de sentença indeferiu o pedido de levantamento de 
honorários advocatícios. 

No caso dos autos, a decisão que indeferiu o pedido de  levantamento de 
honorários não põe fim ao processo e possui nítida natureza interlocutória, sendo 
cabível  o  Agravo  de  Instrumento,  e  não  a  Apelação,  manuseada  indevidamente 
pelos  Recorrentes,  não sendo o caso da aplicação do princípio da fungibilidade, 
diante da ocorrência de erro grosseiro, conforme entendimento do STJ e do TFR da 
5.ª Região1. 

1 PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE TRANSAÇÃO. RESSALVA QUANTO 
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. 
RECURSO  CABÍVEL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PRINCÍPIOS  DA 
INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS  E  FUNGIBILIDADE  RECURSAL. 
INAPLICABILIDADE.  ERRO GROSSEIRO.  AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
1.A jurisprudência deste E.STJ firmou entendimento que a decisão que homologa transação, mas 
determina o prosseguimento da execução quanto aos honorários advocatícios, é impugnável por 
meio de recurso de agravo de instrumento,  porquanto a interposição do recurso de apelação  
consiste  em erro  grosseiro,  não  havendo,  pois,  que  se  falar  em aplicação  dos princípios  da  
fungibilidade recursal ou instrumentalidade das formas.
2.Agravo regimental a que se nega provimento (STJ, AgRg no Ag 1170553/AC, Rel. Min. Celso 
Limongi  (Desembargador  Convocado  do  TJ/SP),  Sexta  Turma,  julgado  em  30/06/2010,  DJ 
02/08/2010).

Processual  civil.  Indeferimento  de  pedido  de  arbitramento  de  honorários  advocatícios  em 
execução de sentença. Decisão interlocutória contra a qual foi manuseada apelação,  recebida 
como  agravo  de  instrumento  pelo  juízo  de  primeiro  grau.  Inaplicabilidade  do  princípio  da 
fungibilidade recursal. Invalidação de ofício. 1. A decisão, que põe fim ao processo, com ou sem 
resolução do mérito, é sentença, sendo cabível o recurso de apelação. Do ato judicial que decide 
questão incidental, sem extinguir o processo, cabe agravo. 2. O ato judicial que indefere pedido 
de arbitramento de honorários advocatícios em execução de sentença não põe fim ao processo, 



Posto isso, considerando que o recurso é manifestamente inadmissível, nego 
seguimento à Apelação, nos termos do art. 557,  caput, do Código de Processo 
Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão – Juiz Convocado 
Relator

sendo, pois, de natureza interlocutória, atacável por meio de agravo de instrumento, e não, de  
apelação. 3. Embora o agravo de instrumento devolva ao tribunal tão somente a matéria objeto 
da decisão agravada, a qual, na hipótese, diz respeito à fixação de honorários em execução de 
sentença,  compete  a  este  Tribunal,  de  ofício,  o  controle  da  admissibilidade  dos  recursos, 
invalidando o ato de primeiro grau que, inadvertidamente, aplicou a fungibilidade recursal. 4. 
Invalidação,  de  ofício,  do  ato  de  primeiro  grau  que  recebeu  como  agravo  de  instrumento 
apelação erroneamente interposta. 5. Agravo não conhecido (TRF, 5.ª Região, Rel. Des. Federal 
Vladimir Carvalho, Terceira Turma, publicado em 19/03/2010). 


